
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.358 DE 07 DE JULHO DE 2021 

"Dispõe sobre a criação do Programa Trabalho e Cidadania - PTC, que objetiva a 

transferência de renda, inserção à cidadania e qualificação profissional para famílias 

carentes e da outras providencias." 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho (MG), faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Capítulo 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12.  Fica criado o Programa Municipal de Transferência de Renda denominado 

"Programa Trabalho e Cidadania - PTC", destinado a pessoas ou famílias que se encontram em 

situação de vulnerabilidade social e/ou em situação de risco social, a ser regido conforme o disposto 

nesta lei. 

§ 12. O Programa de que trata a presente lei tem por finalidade o alivio imediato da 

pobreza por meio de transferência de renda direta ao individuo e do reforço aos direitos inerentes à 

cidadania, por meio de cumprimentos de condicionalidades. 

§ 2. São consideradas em situação de vulnerabilidade as famílias ou pessoas que se 

encontram em situação de fragilidade pessoal e social, por decorrência da impossibilidade de 

geração de renda e por mudanças de vida natural ou social. 

§ 32 A situação de risco social caracteriza-se pela exposição das famílias ou pessoas às 

situações que, potencialmente, possam gerar violação de direitos subjetivos. 

Art. 22.  O Programa "PTC" poderá complementar programas de transferência de renda 

ou similares, de outras esferas de governo, que estejam em execução no Município de Rio Vermelho, 

desde que não haja incompatibilidades ou prejuízo ao(s) beneficiário(s). 

Art. 32.  O Programa "PTC" tem como objetivos: 

- propiciar a cidadania e o acesso aos direitos fundamentais preconizados pela 

Constituição Federal e pelas leis que a regulamentam; 
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II - garantir o cumprimento e a efetivação das leis federais e das leis afetas à Assistência 

Sial, Direitos da Criança e do Adolescente, Direitos da Pessoa com Deficiência, Direitos do Idoso, 

Direitos da Mulher e ao Direito Humano à Alimentação Adequada; 

III - propiciar condições para melhoria da qualidade de vida do público-alvo da 

Assistência Social, visando à sua emancipação e autonomia por meios de ações integradas das 

políticas públicas; 

IV - promover o fortalecimento de vínculos familiares, bem como a convivência 

comunitária, por meio de atividades socioeducativas e de ações que fomentem a convivência 

coletiva; 

V - promover ações de formação pessoal, social e profissional, para fomentar o acesso e 

a integração dos usuários às políticas de trabalho e renda; 

VI - propiciar a integração dos beneficiários no mercado de trabalho, através do 

desenvolvimento de atividades relacionadas à aquisição de experiência e qualificação profissional; 

Capítulo II 

DOS REQUISITOS E DA ESTRUTURAÇÃO 

Art. 42.  Para a inserção no "PTC" as pessoas ou famílias deverão apresentar condições 

de vulnerabilidade social e/ou em situação de risco social, e aceitarem as condicionantes 

estabelecidas nesta lei e em Termo de Compromisso, bem como, a inclusão no acompanhamento 

familiar sistemático, com base nos seguintes critérios: 

- estarem inseridas, atendidas ou acompanhadas pelos equipamentos públicos de 

Assistência Social, de execução direta e/ou de execução indireta, ou ainda pelas entidades da rede 

sócioassistencial; 

II - possuírem renda familiar per capita mensal de até 25% do salário mínimo; 

III - estarem em condições de vida que levem à exposição a riscos pessoais e/ou sociais, 

devidamente comprovados pelos técnicos da Política Municipal de Assistência Social; 

IV - Possuir o beneficiário 18 (dezoito) anos ou mais na data de inserção no programa; 

V - Estarem sob acompanhamento social familiar sistemático e, conforme indicativo 

técnico, cumprirem as condicionalidades estabelecidas nesta lei e respectivo Termo de Compromisso 

firmado; 

VI - residirem no Município há pelo menos dois anos. 
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§ 12. Ficam estabelecidos os critérios abaixo relacionados para o caso de priorização 
VERM- 

MGentre  famílias, face aos limites orçamentários e financeiros: 

- família chefiada por mulher; 

II - família com maior número de crianças e adolescentes com idade inferior a 18 

(dezoito) anos; 

III - família que tenha dependente com deficiência e/ou pessoa incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho, ou ainda idoso com mais de 60 (sessenta) e menos de 65 (sessenta e 

cinco) anos; 

§ 2. A quantidade de famílias atendidas no programa previsto nesta lei ficará 

condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do município. 

§ 32, Para a composição da renda per capta mencionada no inciso II do caput deste 

artigo, não serão contabilizadas as rendas advindas de outros programas de transferência de renda 

ou de beneficio de prestação continuada na forma da Lei n. 8.742/93. 

§ 42, A comprovação dos riscos de que trata o inciso 111 do caput deste artigo será 

traçada a partir da aplicação da matriz de vulnerabilidade social pelo técnico do CRAS e CREAS, que 

será determinante para a concessão do beneficio de que trata esta lei. 

§ 59, Mediante parecer do Conselho Municipal de Assistência Social, poderão ser 

excepcionalizados o cumprimento dos critérios de que tratam este artigo, em razão da dinâmica 

socioeconômica sazonal do Município, nos casos de calamidade pública ou de situação de 

emergência ou comprovada miserabilidade, respeitados os limites orçamentários e financeiros. 

Art. 52,  Os beneficiários serão inseridos no Programa "PTC" a partir dos serviços de 

proteção social básica e/ou especial da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. O beneficiário ou responsável deverá manifestar sua adesão ao 

Programa "PTC", mediante assinatura de Termo de Compromisso, estabelecido consensualmente no 

processo de acompanhamento familiar sistemático. 

Art. 62.  Observados todos os critérios para a concessão, o benefício municipal de 

transferência de renda, no limite de um por família, será concedido no valor de até 50% (cinquenta 

por cento) do salário mínimo nacional vigente. 

§ 12. O benefício será destinado àquelas pessoas e/ou famílias com renda per capta 

mensal de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo. 
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VERM- o 	§ 2. O benefício poderá ser suspenso ou revogado a qualquer tempo, por superação 

M as  condições determinantes para a concessão que lhes possibilite autonomia, ou pelo 

descumprimento das metas e objetivos pactuados, dispostas nesta lei, conforme avaliação técnica 

fundamentada. 

§ 32.  A concessão do benefício estabelecido no caput dependerá do cumprimento de 

condicionalidades, conforme estabelecido em Termo de Compromisso (art. 52•  par. ún.), relativas a: 

- realização de exames pré-natais e ao acompanhamento nutricional e à saúde, quando 

for o caso; 

II - aferição de frequência escolar dos participantes em idade compatível (>74%), que 

não tenham concluído o ensino fundamental. 

III - realização de atividades de profissionais na Prefeitura Municipal ou em entidades 

conveniadas ou parceiras, visando a (re)inserção no mercado de trabalho e a qualificação profissional 

do beneficiário, com cumprimento da carga horária máxima equivalente a 04 (quatro) horas diárias 

e/ou 20 (vinte) horas semanais; 

§ 4°. A participação no Programa "PTC" não gerará quaisquer vínculos empregatícios ou 

profissionais entre o beneficiário e o Município de Rio Vermelho. 

§ 52• A fiscalização e o acompanhamento das condicionalidades descritas no § 32 deste 

artigo serão realizados pela Secretaria Municipal de Administração e pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

§ 6. O valor do benefício estabelecido nesta lei, bem como o valor referencial per capta 

aferido para caracterização de situação de pobreza de que tratam esta lei, poderão ser majorados 

mediante ato fundamentado do Chefe do Poder Executivo, em razão da dinâmica sócio-econômica 

do Município, fundamentado em estudos técnicos sobre o tema. 

Capítulo III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 72  O Programa de que trata esta lei terá seus resultados monitorados e avaliados 

por meio de indicadores definidos e de procedimentos de acompanhamento sistemáticos e 
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para avaliar a aquisição das seguranças afiançadas pela Política de Assistência Social, com 

fkas à autonomia familiar. 

Parágrafo único. A avaliação técnica fundamentada se apoiará na análise da evolução 

nos indicadores da matriz de vulnerabilidade, nos relatórios do acompanhamento familiar 

sistemático, na autoavaliação da família e demais registros sobre a família e seus membros 

individualmente. 

Art. 82.  O repasse financeiro às famílias contempladas com o benefício previsto em Rio 

Vermelho nesta lei será em forma de pecúnia, prioritariamente depositado em conta bancária 

específica do responsável familiar ou, caso no a possua, em cheque nominal ao responsável familiar 

ou por meio de cartão magnético. 

Parágrafo único. Nos casos de pagamento com cheque nominal este terá como 

favorecido o responsável familiar, devendo ser retirado pelo titular mediante assinatura de recibo, 

no Centro de Referência de Assistência Social próximo à residência do beneficiário. 

Art. 92.  Fica a Secretaria Municipal de Assistência Social responsável pela gestão do 

Programa "PTC" e o Conselho Municipal de Assistência Social responsável pelo acompanhamento e 

controle social do referido programa. 

Art. 10. Sem prejuízo da sanção penal, será obrigado a efetuar o ressarcimento da 

importância recebida o beneficiário que, dolosamente, tenha prestado informações falsas •ou 

utilizado qualquer outro meio ilícito, a fim de indevidamente ingressar ou manter-se como 

beneficiário do Programa "PTC". 

§ 12. O valor apurado para o ressarcimento previsto no caput será atualizado pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística. 

§ 22. Apurado o valor a ser ressarcido, mediante processo administrativo, e no tendo 

sido pago pelo beneficiário, ao débito serão aplicados os procedimentos de cobrança dos créditos do 

Município, na forma da legislação de regência. 

Art. 11. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, autorizada a suplementação, mediante Decreto. 
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Art. 12. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a baixar decreto 

regulamentando esta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrario. 

Rio Vermelho (MG), 07 de Julho de 2021. 

Marcus Vinicius 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
MG 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO/MG. 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho, no uso de suas 
atribuições legais SANCIONA, nesta data, a Lei n.° 1.358, de 07 de julho de 2.021, 
oriunda do Projeto de Lei n.° 015/2.021, aprovada na Reunião Ordinária do dia 07 
de julho de 2.021. 

Assim sendo, determina o representante do Poder 
Executivo que REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE a Lei n.°  
1.358/2.021. 

Determina ainda, para que se dê publicidade do seu teor, que 
referida Lei seja afixada nos quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara Municipal. 

Cumpra-se 

Rio Vermelho-MG, 07 de julho de 2.021 

Marcus Vinícius 	II de Oliveira 
Prefeito Mun ipal 
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MG 
OFÍCIO N2: 194/2021 - Gabinete do Prefeito 

Destino: Câmara Municipal de Rio Vermelho/MG 

Assunto: Envia Projeto de Lei n°  0I2021. 

Rio Vermelho, 12 de maio de 2021 

Exmo. Presidente da Câmara 

Sr. Jairo Claudino de Souza Câmara Filho 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, venho por intermédio deste remeter a esta Casa 

Legislativa o Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação do Programa Trabalho e Cidadania- PTC, 

que objetiva a transferência de renda, inserção à cidadania e qualificação profissional para famílias 

carentes e da outras providencias. 

Atenciosamente, 

Marcus /tikie Oliveira 
-Pefeito iunicipaL 

Marcus Vinio 	IfM Oliveira 

Prefeito Municipal de Rio Vermelho (MG) 

PROTOCOLO 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N. 	2021 

"Dispõe sobre a criação do Programa Trabalho e Cidadania PTC, que objetiva a 

transferência de renda, inserção à cidadania e qualificação profissional para famílias 

carentes e da outras providencias." 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

lImos. Senhores Vereadores, 

Com nossos cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência e demais Vereadores, em 
anexo, para a necessária apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, Projeto de Lei que busca 
instituir o programa de transferência de renda, inserção à cidadania e de qualificação profissional 
denominado "Programa Trabalho e Cidadania PTC" do município de Rio Vermelho (MG). 

Com o programa proposto, visamos promover o alivio imediato das famílias em situação 
de pobreza, risco ou vulnerabilidade social, por meio de transferência de renda direta ao individuo e 
do reforço aos direitos inerentes à cidadania, sobretudo através do estímulo ao trabalho e à 
qualificação profissional. 

Ainda, simultaneamente, buscamos estimular o comércio local, composto basicamente 
por microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando o 
desenvolvimento econômico, social e a geração de emprego no âmbito municipal, cujo auxílio 
recebido pelo beneficiário e/ou sua família certamente será destinado à aquisição de bens e serviços 
no comércio local. 

Neste sentido, buscamos promover maior eficiência à política pública de transferência 
de renda, cidadania e qualificação. Assim, é necessária a apresentação da proposta de legislação, 
com vistas em estabelecer parâmetros, metas e objetivos, de modo a adequar a situação prática aos 
preceitos legais aplicáveis ao Programa proposto. 

Sendo esta a motivação do Projeto de Lei, solicitamos a atenção dos membros deste 
Legislativo, para a apreciação e deliberação. Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossas Excelências protestos de apreço e distinta consideração. 

Rio Vermelho (MG), 12 de maio de 2021. 

Ma u 	cItiÍ de Oliveira 
refeM Municipal 
io Vermelho-MG 

Marcus Vinicius Dayrell de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N. 	/2021 

"Dispõe sobre a criação do Programa Trabalho e Cidadania - PTC, que objetiva a 

transferência de renda, inserção à cidadania e qualificação profissional para famílias 

carentes e da outras providencias." 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho (MG), faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Capítulo 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 19. Fica criado o Programa Municipal de Transferência de Renda denominado 

"Programa Trabalho e Cidadania - PTC", destinado a pessoas ou famílias que se encontram em 

situação de vulnerabilidade social e/ou em situação de risco social, a ser regido conforme o disposto 

nesta lei. 

§ 1. O Programa de que trata a presente lei tem por finalidade o alivio imediato da 

pobreza por meio de transferência de renda direta ao individuo e do reforço aos direitos inerentes à 

cidadania, por meio de cumprimentos de condicionalidades. 

§ 2. São consideradas em situação de vulnerabilidade as famílias ou pessoas que se 

encontram em situação de fragilidade pessoal e social, por decorrência da impossibilidade de 

geração de renda e por mudanças de vida natural ou social. 

§ 32. A situação de risco social caracteriza-se pela exposição das famílias ou pessoas às 

situações que, potencialmente, possam gerar violação de direitos subjetivos. 

Art. 2. O Programa "PTC" poderá complementar programas de transferência de renda 

ou similares, de outras esferas de governo, que estejam em execução no Município de Rio Vermelho, 

desde que não haja incompatibilidades ou prejuízo ao(s) beneficiário(s). 

Art. 32.  O Programa "PTC" tem como objetivos: 
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- propiciar a cidadania e o acesso aos direitos fundamentais preconizados pela 

Constituição Federal e pelas leis que a regulamentam; 

II - garantir o cumprimento e a efetivação das leis federais e das leis afetas à Assistência 

Social, Direitos da Criança e do Adolescente, Direitos da Pessoa com Deficiência, Direitos do Idoso, 

Direitos da Mulher e ao Direito Humano à Alimentação Adequada; 

III - propiciar condições para melhoria da qualidade de vida do público-alvo da 

Assistência Social, visando à sua emancipação e autonomia por meios de ações integradas das 

políticas públicas; 

IV - promover o fortalecimento de vínculos familiares, bem como a convivência 

comunitária, por meio de atividades socioeducativas e de ações que fomentem a convivência 

coletiva; 

V - promover ações de formação pessoal, social e profissional, para fomentar o acesso e 

a integração dos usuários às políticas de trabalho e renda; 

VI - propiciar a integração dos beneficiários no mercado de trabalho, através do 

desenvolvimento de atividades relacionadas à aquisição de experiência e qualificação profissional; 

Capítulo II 

DOS REQUISITOS E DA ESTRUTURAÇÃO 

Art. 42•  Para a inserção no "PTC" as pessoas ou famílias deverão apresentar condições 

de vulnerabilidade social e/ou em situação de risco social, e aceitarem as condicionantes 

estabelecidas nesta lei e em Termo de Compromisso, bem como, a inclusão no acompanhamento 

familiar sistemático, com base nos seguintes critérios: 

- estarem inseridas, atendidas ou acompanhadas pelos equipamentos públicos de 

Assistência Social, de execução direta e/ou de execução indireta, ou ainda pelas entidades da rede 

sócioassistencial; 

II - possuírem renda familiar per capita mensal de até 25% do salário mínimo; 

III - estarem em condições de vida que levem à exposição a riscos pessoais e/ou sociais, 

devidamente comprovados pelos técnicos da Política Municipal de Assistência Social; 

IV - Possuir o beneficiário .8 (dezoito) anos ou mais na data de inserção no programa; 
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V - Estarem sob acompanhamento social familiar sistemático e, conforme indicativo 

técnico, cumprirem as condicionalidades estabelecidas nesta lei e respectivo Termo de Compromisso 

firmado; 

VI - residirem no Município há pelo menos dois anos. 

§ 12. Ficam estabelecidos os critérios abaixo relacionados para o caso de priorização 

entre famílias, face aos limites orçamentários e financeiros: 

- família chefiada por mulher; 

II - família com maior número de crianças e adolescentes com idade inferior a 18 

(dezoito) anos; 

III - família que tenha dependente com deficiência e/ou pessoa incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho, ou ainda idoso com mais de 60 (sessenta) e menos de 65 (sessenta e 

cinco) anos; 

§ 22. A quantidade de famílias atendidas no programa previsto nesta lei ficará 

condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira do município. 

§ 32 Para a composição da renda per capta mencionada no inciso II do caput deste 

artigo, não serão contabilizadas as rendas advindas de outros programas de transferência de renda 

ou de beneficio de prestação continuada na forma da Lei n. 8.742/93. 

§ 42 A comprovação dos riscos de que trata o inciso III do caput deste artigo será 

traçada a partir da aplicação da matriz de vulnerabilidade social pelo técnico do CRAS e CREAS, que 

será determinante para a concessão do beneficio de que trata esta lei. 

§ 52 Mediante parecer do Conselho Municipal de Assistência Social, poderão ser 

excepcionalizados o cumprimento dos critérios de que tratam este artigo, em razão da dinâmica 

socioeconômica sazonal do Município, nos casos de calamidade pública ou de situação de 

emergência ou comprovada miserabilidade, respeitados os limites orçamentários e financeiros. 

Art. 52.  Os beneficiários serão inseridos no Programa "PTC" a partir dos serviços de 

proteção social básica e/ou especial da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único. O beneficiário ou responsável deverá manifestar sua adesão ao 

Programa "PTC", mediante assinatura de Termo de Compromisso, estabelecido consensualmente no 

processo de acompanhamento familiar sistemático. 
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Art. 62. Observados todos os critérios para a concessão, o benefício municipal de 

transferência de renda, no limite de um por família, será concedido no valor de até 50% (cinquenta 

por cento) do salário mínimo nacional vigente. 

§ 12. O benefício será destinado àquelas pessoas e/ou famílias com renda per capta 

mensal de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo. 

§ 22. O benefício poderá ser suspenso ou revogado a qualquer tempo, por superação 

das condições determinantes para a concessão que lhes possibilite autonomia, ou pelo 

descumprimento das metas e objetivos pactuados, dispostas nesta lei, conforme avaliação técnica 

fundamentada. 

§ 32. A concessão do benefício estabelecido no caput dependerá do cumprimento de 

condicionalidades, conforme estabelecido em Termo de Compromisso (art. 52.  par. ún.), relativas a: 

- realização de exames pré-natais e ao acompanhamento nutricional e à saúde, quando 

for o caso; 

II - aferição de frequência escolar dos participantes em idade compatível (>74%), que 

não tenham concluído o ensino fundamental. 

III - realização de atividades de profissionais na Prefeitura Municipal ou em entidades 

conveniadas ou parceiras, visando a (re)inserção no mercado de trabalho e a qualificação profissional 

do beneficiário, com cumprimento da carga horária máxima equivalente a 04 (quatro) horas diárias 

e/ou 20 (vinte) horas semanais; 

§ 40. A participação no Programa "PTC" não gerará quaisquer vínculos empregatícios ou 

profissionais entre o beneficiário e o Município de Rio Vermelho. 

§ 52. A fiscalização e o acompanhamento das condicional idades descritas no § 32 deste 

artigo serão realizados pela Secretaria Municipal de Administração e pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

§ 62. O valor do benefício estabelecido nesta lei, bem como o valor referencial per capta 

aferido para caracterização de situação de pobreza de que tratam esta lei, poderão ser majorados 

mediante ato fundamentado do Chefe do Poder Executivo, em razão da dinâmica sócio-econômica 

do Município, fundamentado em estudos técnicos sobre o tema. 
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Capítulo III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 72  O Programa de que trata esta lei terá seus resultados monitorados e avaliados 

por meio de indicadores definidos e de procedimentos de acompanhamento sistemáticos e 

específicos, para avaliar a aquisição das seguranças afiançadas pela Política de Assistência Social, com 

vistas à autonomia familiar. 

Parágrafo único. A avaliação técnica fundamentada se apoiará na análise da evolução 

nos indicadores da matriz de vulnerabilidade, nos relatórios do acompanhamento familiar 

sistemático, na autoavaliação da família e demais registros sobre a família e seus membros 

individualmente. 

Art. 82.  O repasse financeiro às famílias contempladas com o benefício previsto em Rio 

Vermelho nesta lei será em forma de pecúnia, prioritariamente depositado em conta bancária 

específica do responsável familiar ou, caso não a possua, em cheque nominal ao responsável familiar 

ou por meio de cartão magnético. 

Parágrafo único. Nos casos de pagamento com cheque nominal este terá como 

favorecido o responsável familiar, devendo ser retirado pelo titular mediante assinatura de recibo, 

no Centro de Referência de Assistência Social próximo à residência do beneficiário. 

Art. 92•  Fica a Secretaria Municipal de Assistência Social responsável pela gestão do 

Programa "PTC" e o Conselho Municipal de Assistência Social responsável pelo acompanhamento e 

controle social do referido programa. 

Art. 10. Sem prejuízo da sanção penal, será obrigado a efetuar o ressarcimento da 

importância recebida o beneficiário que, dolosamente, tenha prestado informações falsas ou 

utilizado qualquer outro meio ilícito, a fim de indevidamente ingressar ou manter-se como 

beneficiário do Programa "PTC". 

§ 1. O valor apurado para o ressarcimento previsto no caput será atualizado pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística. 
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§ 22. Apurado o valor a ser ressarcido, mediante processo administrativo, e não tendo 

sido pago pelo beneficiário, ao débito serão aplicados os procedimentos de cobrança dos créditos do 

Município, na forma da legislação de regência. 

Art. 11. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, autorizada a suplementação, mediante Decreto. 

Art. 12. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a baixar decreto 

regulamentando esta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrario. 

Rio Vermelho (MG), 12 de Maio de 2021. 

Marct,V1fl1C1U . de OItveii 
Prefeito Municipal 

Marcus Viniciáti  

Prefeito Municipal 
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